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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE LICITAÇÃO 
Processo SC 012/2024 

 

Conforme previsto na legislação em vigor e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Câmara Municipal de Porciúncula informa a contratação direta para a prestação de serviços 

de tratamento de áudio das Sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal 

de Porciúncula, para serem transmitidas por radiodifusão. 

 

Detalhes da Contratação Direta: 

 

Objeto: Tratamento de áudio das Sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal 

de Porciúncula, para serem transmitidas por radiodifusão. 

 

Fundamento Legal: A contratação correrá conforme o dito através dos Art. 75, inciso II. 

 

Motivo da Contratação Direta: A contratação baseia-se na busca pela maior transparência 

dos Atos realizados por esta Casa de Leis, conforme o disposto na Lei nº 12.527 de 18 de 

Novembro de 2011, e também no costume local, pelo fato de que em Porciúncula e seus 

distritos, ainda existem muitas pessoas que não possuem acesso ou conhecimento suficiente 

para acessarem as transmissões das Sessões plenárias por meio da internet. 

 

Valor Estimado: R$ 1209,80 mensais, totalizando R$ 12.098,00. 

 

Prazo para Manifestação de Interesse: o prazo limite para demonstração de interesse neste 

certame será até às 17h do dia 08 de março de 2024 (três dias úteis após publicação no site 

oficial da Câmara Municipal de Porciúncula), conforme as instruções contidas no Termo 

de referência em anexo. Devendo o interessado comparecer a Sede da Câmara Municipal de 

Porciúncula munido de proposta, no prazo estabelecido anteriormente. 

 

Maiores informações podem ser obtidas no endereço Rua Cesar Vieira, nº 105, 

Porciúncula/RJ, através do telefone (22) 3842-1111 ou através do email 

camaramporciuncula@gmail.com. 

 

 
Câmara Municipal de Porciúncula, 

05 de Março de 2024 

 


